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 ANO XLVI 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 13 de outubro de 2020. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

PORTARIA Nº 40, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO 

DA SERVIDORA ELAYNE FERNANDA 

DE ARAUJO E SILVA, PSICÓLOGA, 

PARA EXERCER SUAS ATIVIDADES 

NA UNIDADE DE ACOLHIMENTO 

INFANTIL – U.A.I. DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL PB. 
 

               FRANCISCA DE LUCENA 

HENRIQUES, Secretária Municipal de Saúde, do 

Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições legais. 
 

              R E S O L V E: 
 

              Art. 1º – Fazer o remanejamento da 

servidora ELAYNE FERNANDA DE ARAÚJO E 

SILVA, PSICÓLOGA– Matrícula nº 19129, para 

exercer suas atividades junto a Unidade de 

Acolhimento Infantil- U.A.I. do município de 

Princesa Isabel- PB. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel PB, 13 de Outubro de 2020. 

 

FRANCISCA DE LUCENA HENRIQUES 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 

PORTARIA Nº 41, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO 

SERVIDOR EM CARGO 

COMISSIONADO VALDIC COIMBRA 

PEREIRA FILHO, BIOMÉDICO, COMO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO 

LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

ANÁLISES CLÍNICAS. 
 

FRANCISCA DE LUCENA 

HENRIQUES, Secretária Municipal de Saúde de 

Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso de 

atribuições legais. 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Fica designado o Sr. VALDIC 

COIMBRA PEREIRA FILHO, Biomédico, com 

matrícula 19510, para exercer a função de 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO LABORATÓRIO 

MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 13 de Outubro de 2020. 

 
 

FRANCISCA DE LUCENA HENRIQUES 

Secretária Municipal de Saúde 
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